
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI
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Institui o Código Civil.
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LIVRO IV
DO DIREITO DE FAMÍLIA
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TÍTULO II
DO DIREITO PATRIMONIAL
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Subtítulo III
Dos Alimentos

....................................................................................................................................................

Art. 1.696. O direito à prestação de alimentos é recíproco entre pais e filhos, e
extensivo a todos os ascendentes, recaindo a obrigação nos mais próximos em grau, uns em
falta de outros.

Art. 1.697. Na falta dos ascendentes cabe a obrigação aos descendentes, guardada
a ordem de sucessão e, faltando estes, aos irmãos, assim germanos como unilaterais.
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